
LEI Nº 7.220, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
Autoriza dação em pagamento de imóveis a Gerson Tavares de Sousa.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a dar em pagamento por imóvel desapropriado, conforme apuração no Processo Administrativo nº. 668/2015 (Decreto Expropriatório nº. 4.009/2015), os imóveis pertencentes ao Município de Patos de Minas, localizados no bairro Residencial Gramado, registrados no Cartório de Registro de Imóveis sob o número 2/65.695, com as seguintes descrições:

I – lote A da quadra 22, situado na Rua Maria Aparecida Caixeta da Cunha, esquina com a Rua Teodomiro Caixeta, com área de 360,00 m² (trezentos e sessenta metros quadrados);

II – lotes B, C, D  da quadra 22, situados na Rua Teodomiro Caixeta, com área de 336,00 m² (trezentos e trinta e seis metros quadrados);

III – lotes K, L da quadra 22, situados na Rua José Dutra, com área de 336,00 m² (trezentos e trinta e seis metros quadrados);

IV – lote M da  quadra 22, situado na Rua Maria Aparecida Caixeta da Cunha, esquina com a Rua José Dutra, com área de 360,00 m² (trezentos e sessenta metros quadrados);

V – lotes N e O da quadra 22, situados na Rua Maria Aparecida Caixeta da Cunha, com área de 312,00 m² (trezentos e doze metros quadrados);

Art. 2º  Os terrenos constantes desta Lei destinam-se ao pagamento de indenização por desapropriação feita a Gerson Tavares de Sousa, CPF n° 632.329.016-20, conforme o Decreto nº 4.009, de 14 de maio de 2015. 

Parágrafo único. A outorga das escrituras pelo Município, fica condicionada ao recebimento das respectivas escrituras dos imóveis expropriados.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de dezembro de  2015, 127º ano da República e 147º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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